
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 14 de fevereiro de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 2624/2019
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal n° 1/2019

Autoria:

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

Ementa: Altera Dispositivos da Lei Orgânica do Município de Guarapari, Estado do Espírito
Santo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Dado Providência
Descrição:

Originou a Emenda a LOM nº 002/2019 de 13 de novembro de 2019.

Próxima Fase: Para arquivamento

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 310036003100340033003A005400 Conferência em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade.


		2020-02-17T14:41:17-0300




